
27/04/2021

Número: 0800096-41.2020.8.15.0081 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

 Última distribuição : 06/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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(Via da parte)

Comarca:

Bananeiras
Nº do Processo:

0800096-41.2020.815.0081
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.3.21.00133/01

Data de emissão:

01/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2027

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  219,10

Desconto total:

R$  108,86

Valor final:

R$  110,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Bananeiras
Comarca:

0800096-41.2020.815.0081
Classe Processual:

Número do boleto:

008.3.21.00133/01

Data de emissão:

01/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2027

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  219,10

Desconto total:

R$  108,86

Valor final:

R$  110,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800096-41.2020.815.0081
Comarca:

Bananeiras
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.3.21.00133/01

Data de emissão:

01/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2027

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  219,10

Desconto total:

R$  108,86

Valor final:

R$  110,24

866000000012   102409283185   520270430009   832100133012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 008.2021.600133 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 81,65
R$ 27,22
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 008.2021.600133 Tipo de Custas Finais

R$ 81,65
R$ 27,22

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 008.2021.600133 Tipo de Custas Finais

R$ 81,65
R$ 27,22
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866000000012   102409283185   520270430009   832100133012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente LUZIA BEZERRA DE SOUSA

Promovente LUZIA BEZERRA DE SOUSA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

LUZIA BEZERRA DE SOUSAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  2.430,24

Valor da causa: R$  2.430,24

Valor da causa: R$  2.430,24

Num. 42322184 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/04/2021 11:30:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042711300171000000040271869
Número do documento: 21042711300171000000040271869



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
	�


	�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	�
�
�
�
�
	�
	�
�
 

�
!
	�
�
	�


�
�
�
	"
#
�
�
�
�
�
$

�
�
�


	�
�
	"
#
�
�
�
%
�

�
!
	�
�
	�
�
�
�
�
$
�

�
&
�
�
�
�
'
�
�
�
�
�
�
&
�
(
�
�
&
�

�
!
	�


	�
�


�
�
�
�



�
�
��
�
��
�
�
�

)
*
+
*
,)
*
,-
.
/
*

�
�
&
�
�
�
�
'
�
�
�
0
0

�
!
	�
�
	�
#
�
�

1
2

3
4
54
67
89
:
;



�
�
<


�
�
�
�
�

=
>
?

�
�
�
@�
�

)
A
B
C
D
/
+
*
E
+
A

�
�
$


�
	�


	�
�
�


�
�
�


	�
�
F
 

.
G
H
I
C
J
*
K
I
*

L
M
N
?
=
O
P
Q
=
O
6R
SP
M
=
6P
Q
L
67
Q
T
L
U
=
7
VQ
L
6P
Q
6L
M
N
?
=
Q
6P
W
3
O
X
6L
YO

Z[
58
\
]̂
4

�
�
�
�
&
'
�
&
�
�
�
�
�
�

+
/
B
C
,)
A
,B
A
D
D
C
*

I
B
G
,H
,I
E
B
_

�


`
�
	�


	�
a
#
�
�̀
�
�
�
�
�
�



�
�
b
c�
d2
�
b
�
e
e
�
d�
�
d�
f
�
�
�

g
VL
S7
O

�
0
0
'
�
&
�
(
�
0
h

+
/
B
C
,)
A
,B
A
D
D
C
*

I
B
G
,H
,I
E
B
_

E
C
J
A
,)
C
,*
.
+
C
K
,H
,/
J
B
A
+
K
*
E
+
A

�
�
�
'
0
h
0
�
i
�
(
'
�
i
�
(

�
#
�
�
�
�
�
�
�
%
<


	�
$
�
�
�
j
�
�
�
�

k
l
mn
op
oq
mr
s
n
ot
u
ov
w
x
y
u
z
{
n
|
}
w

&
'
'
�
�
�
�
�
�
�
�
d�
d�
�
�
�
�
�
�
&
0
�
&
d(
d(
�
�
�
h
�
�
0
�
�
�
d�
d&
0
�
�
�
�
�
0
0
�
�
d�

�


�
�
�


	�
�
	~
�
�
�
�
�

Num. 42322184 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/04/2021 11:30:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042711300171000000040271869
Número do documento: 21042711300171000000040271869



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2701715- C3/ 2020-00947/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB

 

 

Processo n.º 08000964120208150081

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUZIA BEZERRA DE SOUSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 
TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BANANEIRAS, 26 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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